INDICAÇÃO N° 1203/2025
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INDICO A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES NA AVENIDA DOS IMIGRANTES, AO LADO DA IGREJA BATISTA NACIONAL, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres na Avenida dos Imigrantes, ao lado da Igreja Batista Nacional, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o referido trecho da Avenida dos Imigrantes apresenta fluxo intenso de veículos leves, especialmente em horários de culto e atividades religiosas, bem como em períodos de maior movimentação comercial;

Considerando o elevado número de pedestres que circulam nas imediações da Igreja Batista Nacional, dentre os quais crianças, idosos, pessoas com mobilidade reduzida e famílias, que necessitam atravessar a via com segurança;

Considerando que a velocidade desenvolvida pelos veículos naquele segmento, mesmo com sinalização existente, ainda representa risco potencial de atropelamentos e acidentes, sobretudo nos horários de maior fluxo;

Considerando que as faixas elevadas, além de disciplinarem a travessia de pedestres, funcionam como dispositivo de moderação de tráfego, induzindo a redução de velocidade dos veículos e contribuindo para a prevenção de acidentes, em conformidade com as diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro, das normas do CONTRAN e do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito;

Considerando, por fim, que a adoção de medidas efetivas de segurança viária em frente e nas proximidades de templos religiosos, escolas, unidades de saúde e demais equipamentos comunitários representa investimento direto na preservação da vida, na acessibilidade e na mobilidade urbana segura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de novembro de 2025.
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